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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N( ______/2019.

“ABRE CRÉDITO ESPECIAL.”

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1( - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes créditos orçamentários especiais conforme seguem:

07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE E TURISMO  
02 – DEPARTAMENTO CULTURA E TURISMO
Projeto 1.056 – Sinalização de Pontos Turísticos e Localidades 
3.3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo.....................................................R$   50.000,00

3.3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo.....................................................R$     1.546,39
                                                                                              Total: ..............................R$ 51.546,39
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial constante do artigo anterior o Superávit Financeiro do ano anterior do Recurso 1060 SINALIZAÇAO PONTOS TURISTICOS E LOCALIDADES no valor R$ 50.000,00 e a redução da seguinte rubrica orçamentária:

         09 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

         01 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Atividade 1.991 – Reserva de Contingência

         242 - 3.9.9.9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................................R$       1.546,39
                                                  Total: ............................. R$  51.546,39
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de abril de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Em atendimento as demandas da Participação Popular e Cidadã 2016/2017, o Município foi contemplado com o recurso para a implantação de Sinalização de orientação para os pontos turísticos e localidades do município. O Município de Caraá, emancipado no ano de 1995, com área total de 294,34 km², com população aproximada de 7.869 habitantes. Caraá é divulgado por seu potencial de desenvolvimento turístico. Tendo em vista essa potencialidade do turismo local, seja eles nos locais específicos como também o ecoturismo, o turismo de lazer, turismo ecológico, Caraá possui 400 Km de estradas e o deslocamento por elas as vezes se torna confuso por isso buscou-se a proposta de implantação de sinalização de orientação e localização cujo principal objetivo é atender esta carência, garantindo a segurança, informação, durabilidade e legalidade no processo dinâmico de orientar o comportamento de motoristas e pedestres, possibilitando uma maior fluidez no deslocamento dos turistas e desempenhando um papel fundamental em relação à prevenção de acidentes. A finalidade da sinalização é orientar os usuários, direcionando-os e auxiliando-os a atingir os destinos pretendidos. Este projeto foi desenvolvido com o intuito de corresponder às demandas de circulação de turista em visitas ao município. Não resta dúvida que Caraá, necessita deste investimento, pois é um Município pujante e em condições de se desenvolver ainda mais o turismo. Os resultados esperados serão: garantir a trafegabilidade, comodidade e segurança, além de aumentar o fluxo turístico no Município, incremento na renda dos comerciantes e da comunidade, geração de novos postos de trabalho, proporcionando aos artesãos mais geração de renda e consequentemente melhora qualidade de vida dos mesmos, além de dar maior divulgação turística e elevação do número de turistas em Caraá e região.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de abril de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal
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